
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.602 - RS (2019/0294171-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : ROSANE MARIA DAL MORO ANDREIS 
ADVOGADOS : KARINA CARLA GIRARDI  - RS079118 
   MAIKO GIRARDI  - RS093347 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE MARAU - RS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE MARAU - RS 
INTERES.  : FERTIMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA - MASSA FALIDA
ADVOGADO : BRUNO POSSEBON CARVALHO  - RS080514 
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 3.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do 

prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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